MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15868.001995/2009-40

ACORDAO 2301-011.533 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 31 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INTERBEEF S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Data do fato gerador: 19/10/2009

AUTO DE INFRACAO. OBRIGAGCAO ACESSORIA. PREPARAR FOLHAS-DE-
PAGAMENTO CONFORME ESTABELECIDO. DESCUMPRIMENTO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar de preparar folhas de
pagamento das remuneracdes pagas ou creditadas a todos os segurados a
seu servico de acordo com os padrées e normas estabelecidos pelos atos
normativos vigentes.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

N3o ha cerceamento de defesa quando a autuada teve tempo suficiente
para a apresentacdo dos documentos solicitados pela fiscalizacao.
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PROVAS. PRAZO PARA APRESENTACAO. PRECLUSAO.

A prova documental no contencioso administrativo previdenciario deve ser
e apresentada juntamente com a impugnacao, precluindo o direito de fazé-
lo em outro momento processual, salvo se fundada nas hipdteses
expressamente previstas.

ACORDAO

Vistos, discutidos e relatados os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Data do fato gerador: 19/10/2009
			 
				 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PREPARAR FOLHAS-DE-PAGAMENTO CONFORME ESTABELECIDO. DESCUMPRIMENTO.
				 Constitui infração à legislação previdenciária deixar de preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelos atos normativos vigentes.
				 CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
				 Não há cerceamento de defesa quando a autuada teve tempo suficiente para a apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização.
				 PROVAS. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. PRECLUSÃO.
				 A prova documental no contencioso administrativo previdenciário deve ser • apresentada juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, salvo se fundada nas hipóteses expressamente previstas.
			
		
	
	 
		 Vistos, discutidos e relatados os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Rigo Pinheiro – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os ConselheirosFlavia Lilian Selmer Dias, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (substituto[a] integral), Diogo Cristian Denny (Presidente).
	
	 
		 Conforme aponta o Relatório do Acórdão recorrido, trata­se de Auto de Infração lavrado em face de INTERBEEF S/A., no valor de R$ 1.329,18 (um mil, trezentos e vinte e nove reais e dezoito centavos), por não ter preparado as folhas de pagamentos das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados, no período de 05/2007 a 06/2008, conforme se infere do Relatório Fiscal de fls. 06/11.
		 Diante disso, foi-lhe aplicada multa de ofício por infração à Lei 8.212/91, art. 32, I, combinado com o art. 225, I e parágrafo 9º do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06/05/1999.
		 Após tomar ciência da autuação, o contribuinte apresentou impugnação tempestiva; entretanto, foi mantida a autuação pelo acórdão, de fls. 356/361, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, em Ribeirão Preto, cuja ementa assim dispôs: 
		 “ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Período de apuração: 19/10/2009 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PREPARAR FOLHAS DE PAGAMENTO CONFORME ESTABELECIDO. DESCUMPRIMENTO.
		 Constitui infração à legislação previdenciária, deixar de preparar folhas de pagamentos das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelos atos normativos vigentes.
		 CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
		 Não há cerceamento de defesa quando a autuada teve tempo suficiente para a apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização.
		 PROVAS. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. PRECLUSÃO.
		 A prova documental no contencioso administrativo previdenciário deve ser apresentada juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê­lo em outro momento processual, salvo se fundada nas hipóteses expressamente previstas.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido”
		 Inconformada, a contribuinte interpôs, no dia 26/05/2010, o Recurso Voluntário de fls. 364/370, sob exame, cujas razões podem ser resumidas às seguintes (transcrição de trechos):
		 “Preliminarmente, alega que sofreu cerceamento de defesa, uma vez que viu rejeitado seu pedido de prorrogação do prazo para apresentação dos documentos requeridos;
		 Nesse sentido, requer a nulidade do auto em epígrafe, ou a licença de 20 dias para demonstrar os documentos cabíveis à sua defesa;
		 No mérito, aduz que as remunerações pagas a contribuintes individuais em contraprestação de serviços tomados de terceiros sem vínculo empregatício a título de comissões pela compra de bovinos e venda de produtos derivados da carne ou carretos para transporte, que representam os fatos geradores da obrigação tributária, foram todos devidamente contabilizados com os respectivos recolhimentos previdenciários, não havendo provas da irregularidade fiscal apontada pelo auto;
		 Afirma que os supostos fatos geradores da contribuição e seu recolhimento não são mencionados na GFIP porque nunca aconteceram, são apenas hipóteses e apontamentos feitos por “amostragens”, não servindo como prova da obrigação tributária; desconhece, assim, a origem das planilhas mencionadas, não as reconhecendo como válidas;
		 Aduz que não há necessidade de orçar na folha de pagamento os benefícios concedidos a empregados através do fornecimento de cestas básicas, uma vez que foram apresentados à parte todos os recibos de entregas realizadas conforme prescreve a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, e, sobretudo, por tratar­se de verba tipicamente de natureza alimentar, sobre a qual não há incidência tributária na forma que estabelece o auto de infração;
		 Informou que não apresentou a documentação contábil através de meio magnético por falta de tempo hábil para adequar­se, visto que se trata de “empresa nova” no mercado, entretanto não causou prejuízo ao fisco, uma vez que toda informação necessária constava de meio papel;
		 Sustenta que é improcedente a alegação de omissão de fatos geradores em GFIP, pois ainda que estejam reunidas pessoas físicas com jurídicas, os lançamentos foram realizados com a devida identificação de todos os beneficiários, o que afasta a sonegação apontada; e
		 Argumenta que a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição rural devida pelo produtor rural pessoa física, na condição de pessoa jurídica adquirente, sub­rogado da obrigação principal está afastada por haver concessão de liminar neste sentido, o que torna a questão sub judice e, portanto, indevida a aplicação de multa por infração tributária, sob pena de estar confrontando a decisão da JF; Salienta ainda que os efeitos da liminar concedida retroagem por óbvio, causando resultados “ex tunc”, sendo seu alcance o maior possível, tendo em vista que a questão discorre sobre a legalidade da cobrança; Defende que é improcedente a informação de que o débito teria sido lançado apenas a fim de evitar a decadência de suposto crédito tributário, visto que, ao fim do processo judicial, no caso de não haver razão no mérito, a recorrente estará sujeita à cobrança, a qual está suspensa e, sob este efeito jurídico, sem que haja a concessão pelo Judiciário dos efeitos devolutivos em favor da União, é indevida a cobrança, exigibilidade e, sobretudo, a execução do crédito”. 
		 Em 20 de setembro de 2012, por intermédio da Resolução nº 2301000.302, esta Turma Ordinária resolveu, por maioria de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do Voto prolatado pelo Relator, cuja transcrição abaixo se faz:
		 “Voto:
		 Conselheiro Leonardo Henrique Pires Lopes, Relator 
		 Da simples análise dos documentos acostados ao AI nº 37.069.575­5, percebe­se facilmente que a lavratura em exame decorre da apuração fiscal que constatou ter o contribuinte deixado de preparar folhas de pagamentos das remunerações pagas ou creditadas aos segurados, tendo, por isso, sido aplicada multa por descumprimento de obrigação acessória.
		 Diante desse cenário, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário, que depende necessariamente do resultado do julgamento de eventuais processos administrativos que analisem o descumprimento da obrigação tributária principal, consistente no recolhimento dos valores das contribuições previdenciárias.
		 Considerando que, tanto o processo ora em apreciação quanto outros que eventualmente aguardem distribuição, detêm, como se vê, a mesma causa de pedir, pois os fundamentos de fato e direito dos pedidos de um e de outro processo são praticamente idênticos e sucessórios, o resultado de julgamento de um influenciará diretamente no desfecho do outro. Nesse caso, resta inexoravelmente configurada a conexão entre os dois processos, e, para evitar que se tenha decisões contraditórias, deve­se reunir os processos em uma mesma câmara para que se aplique a ambos a mesma decisão.
		 (...)
		 Por toda essa razão, entendo que a decisão a ser tomada naqueles autos, pode, sobremaneira, surtir efeitos na decisão aqui a ser proferida por essa Egrégia 1º Turma, motivo pelo qual é prudente emprestar do Código de Processo Civil o instituto jurídico processual da  conexão previsto expressamente no artigo 103 do CPC, e aplicá­lo no caso dos presentes autos, analogicamente.
		 Isso se faz necessário porque se for verificada a existência de outro processo e nele for decidido que o Recorrente não é obrigado a efetuar arrecadação das contribuições previdenciárias entendidas como omitidas em folha de pagamento, não haverá que se falar na multa ora aplicada.
		 Daí porque, é necessário determinar, com fim específico de afastar a ventilada hipótese de decisões contraditórias, a reunião dos referidos processos administrativos fiscais, nos termos do artigo 6º do Regimento Interno do CARF, que assim dispõe:
		 (...)
		 Contudo, certo da perfeitamente configuração da conexão entre os citados processos, devem, assim, ser os mesmos apensados e reunidos para que sejam julgados pela C. Câmara para a qual foi distribuído o primeiro processo.
		 Portanto, voto no sentido de CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que seja verificado se existe processo que tenha como objeto lançamento de débito (obrigação principal) apontado como omisso no presente auto de infração e, em seguida, se houve julgamento.
		 Posteriormente, deverá ser devolvido a esta Turma julgadora este processo (nº 15868.001995/2009­40) nas hipóteses de não haver processo principal ou deste já ter sido distribuído a esta Turma julgadora, apensando­se ambos caso não tenha ainda havido o julgamento do processo principal, para apreciação simultânea.
		 Se o processo principal tiver sido distribuído em primeiro lugar para outra Turma julgadora, deverá este acessório ser para ela redistribuído, em obediência à prevenção.
		 É como voto”.
		 À Fl. 381, advém a Informação fiscal sobre o pedido realizado, cujo conteúdo pode se ver abaixo:
		 /
		 À fl. 389, o presente processo administrativo restou sobrestado, conforme Despacho de Encaminhamento abaixo colacionado, em função dos processos citados pela Resolução (obrigações principais) terem sido colocados em pauta, em março de 2022:
		 /
		 Ato conseguinte, restaram juntados os Acórdãos dos Recursos Voluntários formalizados naqueles processos nestes autos, com comunicação de vosso conteúdo definitivo, conforme novo Despacho de Encaminhamento assinado à fl. 438:
		 /
		 Sem apresentação de novas razões pelos sujeitos ativo e passivo, o processo restou distribuído à minha Relatoria para a inserção em pauta de Julgamento.
		 É o Relatório.
	
	 
		 
		 Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade. Bem por isso, conheço-o para o deslinde do presente julgamento.
		 Conforme reportado no Relatório deste voto, restaram juntados os Acórdãos dos Recursos Voluntários, relativos aos processos das obrigações principais, que deram origem a este lançamento de obrigação acessória, com comunicação de vosso conteúdo definitivo, conforme novo Despacho de Encaminhamento assinado à fl. 438.
		 Para ciência dos Conselheiros e Conselheiras desta Turma Ordinária, os resultados definitivos foram os seguintes:
		 Processo nº 15868.002006/2009-35:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/05/2007 a 30/06/2008 RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. DIALETICIDADE.
		 Por ausência de preenchimento de pressuposto de admissibilidade, não deve ser conhecido o recurso que limita-se a replicar as razões lançadas em sede impugnatória, negligenciando a ausência do conhecimento parcial da insurgência e a determinação a aplicação do princípio da retroatividade benigna para aferição da multa.
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em não conhecer do recurso. Vencido o conselheiro Samis Antônio de Queiroz (relator), que conheceu parcialmente do recurso e, na parte conhecida, deu-lhe provimento parcial. Nos termos do Art. 58, § 13 do RICARF, foi designada pelo Presidente da Turma como redatora ad hoc para este julgamento e para redigir o voto vencedor, a conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira”. 
		 Processo nº 15868.002007/2009-80:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/05/2007 a 30/06/2008 RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. DIALETICIDADE.
		 Por ausência de preenchimento de pressuposto de admissibilidade, não deve ser conhecido o recurso que limita-se a replicar as razões lançadas em sede impugnatória, negligenciando a ausência do conhecimento parcial da insurgência e a determinação a aplicação do princípio da retroatividade benigna para aferição da multa.
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em não conhecer do recurso. Vencido o conselheiro Samis Antônio de Queiroz (relator), que conheceu parcialmente do recurso e, na parte conhecida, deu-lhe provimento parcial. Nos termos do Art. 58, § 13 do RICARF, foi designada pelo Presidente da Turma como redatora ad hoc para este julgamento e para redigir o voto vencedor, a conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira”. 
		 Nota-se, portanto, que os Recursos Voluntários não restaram conhecidos, razão pela qual a razoável dúvida inserida na Resolução reportada previamente, queda-se sanada. É dizer: as obrigações principais, que deram origem ao lançamento da penalidade por descumprimento de obrigação acessória ora em litígio, foram mantidas (inclusive, definitivamente, conforme Despacho de Encaminhamento reportado).
		 Nessa senda, considerando: (i) que os lançamentos das obrigações tributárias, que fundamentam o presente lançamento, restaram mantidos definitivamente; e (ii) não houve inovação recursal pela contribuinte em seu arrazoado recursal, acolho as razões de julgar do Acórdão recorrido, nos termos do inciso I, §2º, do artigo 114 do novel RICARF, as quais abaixo transcrevo:
		 “Cerceamento de defesa. Prazo para apresentação de documentos:
		 Em sua impugnação, a autuada alega cerceamento de defesa, posto que solicitou a dilação de prazo para apresentação de todos os documentos solicitados, não tendo o auditor autuante lhe atribuído tal prazo nem recebido seu postulado, negando-se a protocolar/receber o requerimento sob o argumento de que já havia concedido prazo suficiente.
		 Requer a nulidade do auto imposto ou a concessão de 20 dias para apresentação dos documentos que entender pertinentes à sua defesa.
		 Ocorre que, em vários trechos de seu Relatório Fiscal da Infração de fls.
		 06/10, o auditor autuante faz referência ao não atendimento de reiteradas intimações para a apresentação de arquivos magnéticos e documentos idôneos relativos a fatos geradores de contribuições previdenciárias. Tal fato é facilmente constatado através do quadro resumo dos OD documentos fiscais emitidos durante a ação fiscal às fls. 06, no qual pode ser verificada a emissão, além do Termo de Início de Procedimento Fiscal recebido pela impugnante em 23/01/2009, de mais 15 (quinze) Termos de Intimação Fiscal / Termos de Constatação e Intimação / Termos de Reiteração de Intimações Fiscais, com ciência até a data de 10/09/2009, através dos quais são solicitados documentos e reiteradas as solicitações anteriores. Pelas datas dos citados Termos constata-se que a autuada teve mais de oito meses para a apresentação dos documentos.
		 Além disso, o anexo Instruções Para o Contribuinte — IPC (fls. 02/03), em seus itens 2.3 e 2.5.1, estabelece o prazo de 30 (trinta dias) para a apresentação de impugnação, formalizada por escrito e instruída com as razões e provas que possuir.
		 É importante esclarecer que as provas documentais devem ser apresentadas na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento, conforme previsão do artigo 37, § 1.° da Lei 8.212/91 c/c o artigo 243, § 2.° do RPS, na redação do Decreto 6.103/07 e o artigo 5.° da Portaria Ministerial 10.875/07 (DOU 24.08.07), que trata do Contencioso Administrativo no âmbito das contribuições previdenciárias.
		 O artigo 7.°, inciso III e § 1.° da Portaria 10.875/07 2 , da mesma forma que o artigo 16, inciso III, § 4.° do Decreto n.° 70.235/72 limitam o momento para a apresentação de provas.
		 Como se vê, os textos legais estabelecem que na impugnação devem ser apresentadas todas as provas, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, exceto se ficar demonstrada uma das hipóteses ali descritas, o que não restou comprovado nos autos.
		 Pelo acima exposto, impossível acatar a alegação de cerceamento de defesa pelo não atendimento, por parte do auditor autuante, da solicitação de dilação de prazo para apresentação de todos os documentos solicitados e também indefere-se o pedido para a concessão de 20 dias para apresentação dos documentos que entender pertinentes à sua defesa.
		 Ausência de provas da irregularidade fiscal:
		 Afirma que não há provas da irregularidade fiscal apontada, que jamais houve prática de atos tidos como fatos geradores da obrigação tributária que não fossem efetivamente contabilizados com os recolhimentos previdenciários respectivos, tendo a autoridade fiscal deixado de apresentar provas cabais e intransponíveis quanto a suposta irregularidade; que são suposições e apontamentos feitos por amostragem, os quais não servem como prova da obrigação tributária e que não reconhece como válidas as planilhas apresentadas, desconhecendo sua origem.
		 Tais assertivas não merecem acolhida vez que os pagamentos efetuados que motivaram o presente AIOA foram obtidos na escrituração contábil da própria empresa, conforme item 3.1 do Relatório Fiscal da Infração (fls. 07), sendo que as planilhas apenas ordenam e totalizam, por competência, as informações obtidas, além de fornecer detalhes sobre os lançamentos, tais como valor e classificação contábil, favorecido, histórico, etc e são Ia suficientemente claras para a demonstração inequívoca da ocorrência dos fatos geradores de contribuições previdenciárias e das entidades terceiras, cabendo, à autuada, nesta situação, a prova da incorreção dos trabalhos fiscais.
		 Demais alegações trazidas pelo sujeito passivo: 
		 A autuada traz também questionamentos sobre os seguintes temas:
		 - Não apresentação de documentação contábil por meio magnético;
		 - Valores pagos a título de cestas básicas;
		 - Omissão de fatos geradores em GFIP;
		 - Liminar suspendendo a exigibilidade de recolhimento da contribuição rural.
		 Não apreciaremos as argumentações do sujeito passivo sobre os temas acima pelo fato de o presente AIOA tratar-se apenas do descumprimento de obrigação acessória, quer seja, ter a empresa deixado de preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço de acordo com os padrões e normas i estabelecidos pelo órgão competente, em nada relacionando-se com tais alegações, que foram objetos de autos de infração distintos, lavrados nesta mesma ação fiscal, com julgamentos específicos e emissão de acórdãos próprios.
		 Produção de provas em direito admitidas e apresentação de novos documentos:
		 Em seus pedidos, a impugnante protesta e requer pela produção de todas as provas em direito admitidas, em especial o depoimento pessoal de seu gerente administrativo, financeiro e do contador e ajuntada de novos documentos se necessário o for.
		 No que diz respeito à juntada de -novos documentos, tal assunto já foi tratado no item Cerceamento de defesa. Prazo para apresentação de documentos, no início do presente Voto e, no que tange à produção de provas e depoimentos requeridos, consideramos os elementos apresentados suficientes à formação da convicção necessária à prolação do presente voto, tendo sido todos devidamente analisados e considerados neste julgamento.
		 Quanto à produção de depoimentos pessoais, tais provas não são previstas nesta instancia de julgamento.
		 Portanto, nos termos do art. 18 do Decreto 70.235/72, indefere -se tais pedidos.”
		 É como voto.
		 
		 Conclusão:
		 Diante do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, conheço do Recurso Voluntário, a fim de afastar as preliminares exaradas e, ao cabo, negar-lhe provimento, com manutenção integral do crédito tributário exigido.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Rigo Pinheiro
		 
		 
		 
		 
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2025-02-10T10:28:13.9988082-03:00



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2301-011.533 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15868.001995/2009-40

Assinado Digitalmente

Rodrigo Rigo Pinheiro — Relator

Assinado Digitalmente

Diogo Cristian Denny — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os ConselheirosFlavia Lilian Selmer Dias,
Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (substituto[a] integral), Diogo Cristian Denny (Presidente).

RELATORIO

Conforme aponta o Relatério do Acérdao recorrido, trata-se de Auto de Infracdo
lavrado em face de INTERBEEF S/A., no valor de RS 1.329,18 (um mil, trezentos e vinte e nove reais
e dezoito centavos), por ndo ter preparado as folhas de pagamentos das remuneragdes pagas ou
creditadas a todos os segurados, no periodo de 05/2007 a 06/2008, conforme se infere do
Relatorio Fiscal de fls. 06/11.

Diante disso, foi-lhe aplicada multa de oficio por infracdo a Lei 8.212/91, art. 32, |,
combinado com o art. 225, | e paradgrafo 92 do RPS, aprovado pelo Decreto n2 3.048, de
06/05/1999.

Apds tomar ciéncia da autuacdo, o contribuinte apresentou impugnacao
tempestiva; entretanto, foi mantida a autuacdo pelo acérddo, de fls. 356/361, proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, em Ribeirdo Preto, cuja ementa assim
disp0s:

“ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS Periodo de apuracdo: 19/10/2009 AUTO DE

INFRACAO. OBRIGACAO ACESSORIA. PREPARAR FOLHAS DE PAGAMENTO
CONFORME ESTABELECIDO. DESCUMPRIMENTO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria, deixar de preparar folhas de
pagamentos das remuneracBes pagas ou creditadas a todos os segurados a seu
servico de acordo com os padrdes e normas estabelecidos pelos atos normativos
vigentes.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Ndo ha cerceamento de defesa quando a autuada teve tempo suficiente para a
apresentacdo dos documentos solicitados pela fiscalizagdo.

PROVAS. PRAZO PARA APRESENTACAO. PRECLUSAO.

=2
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A prova documental no contencioso administrativo previdencidrio deve ser
apresentada juntamente com a impugnacao, precluindo o direito de fazé-lo em
outro momento processual, salvo se fundada nas hipdteses expressamente
previstas.

Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

Inconformada, a contribuinte interp6s, no dia 26/05/2010, o Recurso Voluntario de
fls. 364/370, sob exame, cujas razdoes podem ser resumidas as seguintes (transcrigcdo de trechos):

“Preliminarmente, alega que sofreu cerceamento de defesa, uma vez que
viu rejeitado seu pedido de prorroga¢ao do prazo para apresentagao dos
documentos requeridos;

Nesse sentido, requer a nulidade do auto em epigrafe, ou a licenca de 20
dias para demonstrar os documentos cabiveis a sua defesa;

No mérito, aduz que as remuneragdes pagas a contribuintes individuais em
contraprestacdo de servicos tomados de terceiros sem vinculo empregaticio
a titulo de comissGes pela compra de bovinos e venda de produtos
derivados da carne ou carretos para transporte, que representam os fatos
geradores da obrigacdo tributaria, foram todos devidamente contabilizados
com os respectivos recolhimentos previdencidrios, ndo havendo provas da
irregularidade fiscal apontada pelo auto;

Afirma que os supostos fatos geradores da contribuicdo e seu recolhimento
ndo sao mencionados na GFIP porgue nunca aconteceram, s3ao apenas
hipdteses e apontamentos feitos por “amostragens”, ndo servindo como
prova da obrigacdo tributaria; desconhece, assim, a origem das planilhas
mencionadas, ndo as reconhecendo como validas;

Aduz que ndo ha necessidade de orcar na folha de pagamento os beneficios
concedidos a empregados através do fornecimento de cestas bdsicas, uma
vez que foram apresentados a parte todos os recibos de entregas realizadas
conforme prescreve a Convencdao Coletiva de Trabalho da categoria, e,
sobretudo, por tratar-se de verba tipicamente de natureza alimentar, sobre
a qual ndo hd incidéncia tributdria na forma que estabelece o auto de
infracdo;

Informou que ndo apresentou a documentacdo contdbil através de meio
magnético por falta de tempo habil para adequar-se, visto que se trata de
“empresa nova” no mercado, entretanto ndo causou prejuizo ao fisco, uma
vez que toda informacdo necessaria constava de meio papel;
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Sustenta que é improcedente a alega¢do de omissao de fatos geradores em
GFIP, pois ainda que estejam reunidas pessoas fisicas com juridicas, os
langamentos foram realizados com a devida identificagdo de todos os
beneficiarios, o que afasta a sonegacao apontada; e

Argumenta que a obrigatoriedade de recolhimento da contribuigdo rural
devida pelo produtor rural pessoa fisica, na condi¢dao de pessoa juridica
adquirente, sub-rogado da obrigacdao principal esta afastada por haver
concessao de liminar neste sentido, o que torna a questao sub judice e,
portanto, indevida a aplicacdo de multa por infracao tributaria, sob pena de
estar confrontando a decisdo da JF; Salienta ainda que os efeitos da liminar
concedida retroagem por ébvio, causando resultados “ex tunc”, sendo seu
alcance o maior possivel, tendo em vista que a questdo discorre sobre a
legalidade da cobranca; Defende que é improcedente a informacgdo de que o
débito teria sido lancado apenas a fim de evitar a decadéncia de suposto
crédito tributario, visto que, ao fim do processo judicial, no caso de nao
haver razdo no mérito, a recorrente estara sujeita a cobranca, a qual estd
suspensa e, sob este efeito juridico, sem que haja a concessdo pelo
Judicidrio dos efeitos devolutivos em favor da Unido, é indevida a cobranca,
exigibilidade e, sobretudo, a execucao do crédito”.

Em 20 de setembro de 2012, por intermédio da Resolugdo n? 2301000.302, esta
Turma Ordinaria resolveu, por maioria de votos, em converter o julgamento em diligéncia, nos

termos do Voto prolatado pelo Relator, cuja transcricdao abaixo se faz:

“Voto:
Conselheiro Leonardo Henrique Pires Lopes, Relator

Da simples analise dos documentos acostados ao Al n? 37.069.575-5, percebe-se
facilmente que a lavratura em exame decorre da apuragao fiscal que constatou
ter o contribuinte deixado de preparar folhas de pagamentos das remuneragoes
pagas ou creditadas aos segurados, tendo, por isso, sido aplicada multa por
descumprimento de obriga¢do acessodria.

Diante desse cendrio, a Recorrente interpds Recurso Voluntario, que depende
necessariamente do resultado do julgamento de eventuais processos
administrativos que analisem o descumprimento da obrigacao tributdria principal,
consistente no recolhimento dos valores das contribui¢cdes previdenciarias.

Considerando que, tanto o processo ora em apreciagdo quanto outros que
eventualmente aguardem distribuicdo, detém, como se vé, a mesma causa de
pedir, pois os fundamentos de fato e direito dos pedidos de um e de outro
processo sdao praticamente idénticos e sucessoérios, o resultado de julgamento de
um influenciard diretamente no desfecho do outro. Nesse caso, resta
inexoravelmente configurada a conexdo entre os dois processos, e, para evitar
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gue se tenha decisOes contraditérias, deve-se reunir os processos em uma mesma
camara para que se apligue a ambos a mesma decisao.

(...)

Por toda essa razdo, entendo que a decisdo a ser tomada naqueles autos, pode,
sobremaneira, surtir efeitos na decisdao aqui a ser proferida por essa Egrégia 12
Turma, motivo pelo qual é prudente emprestar do Cddigo de Processo Civil o
instituto juridico processual da conexdo previsto expressamente no artigo 103 do
CPC, e aplica-lo no caso dos presentes autos, analogicamente.

Isso se faz necessario porque se for verificada a existéncia de outro processo e
nele for decidido que o Recorrente ndo é obrigado a efetuar arrecadagdo das
contribui¢cdes previdencidrias entendidas como omitidas em folha de pagamento,
nado havera que se falar na multa ora aplicada.

Dai porque, é necessdrio determinar, com fim especifico de afastar a ventilada
hipotese de decisGes contraditérias, a reunido dos referidos processos
administrativos fiscais, nos termos do artigo 62 do Regimento Interno do CARF,
gue assim dispde:

(..))

Contudo, certo da perfeitamente configuracdo da conexdo entre os citados
processos, devem, assim, ser os mesmos apensados e reunidos para que sejam
julgados pela C. Camara para a qual foi distribuido o primeiro processo.

Portanto, voto no sentido de CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA, para
gue seja verificado se existe processo que tenha como objeto langcamento de
débito (obrigacdo principal) apontado como omisso no presente auto de infragcdo
e, em seguida, se houve julgamento.
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Posteriormente, devera ser devolvido a esta Turma julgadora este processo (n2
15868.001995/2009-40) nas hipdteses de ndo haver processo principal ou deste ja
ter sido distribuido a esta Turma julgadora, apensando-se ambos caso ndo tenha
ainda havido o julgamento do processo principal, para aprecia¢do simultanea.

Se o processo principal tiver sido distribuido em primeiro lugar para outra Turma
julgadora, deverd este acessorio ser para ela redistribuido, em obediéncia a
prevengao.

E como voto”.

A Fl. 381, advém a Informac3o fiscal sobre o pedido realizado, cujo contetido pode
se ver abaixo:
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MINISTERIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Aracatuba
Secdo/Setor de Fiscalizagdo - SAFIS.

PROCESSO N° 15868.001995/2009-40

AUTO DE INFRACAQ — AI DEBCAD N° 37.069.575-5
EMPRESA: INTERBEEF S/A

CNPJ N° 73.757.759/0002-78

JULGAMENTO DO RECURSO VOLUNTARIO i
RESOLUGAO N° 2301-000.302 — 3* CAMARA / 1%, TURMA ORDINARIA

ASSUNTO: SOLICITAGAO DE DILIGENCIA.

1- Em atendimento a solicitagdo de diligéncia proveniente do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF informamos que a lavratura do Auto de Infragdo — Debcad n°
37.069.575-5 refere-se a imputagéo de multa de oficio por descumprimento de obrigacdo
acessoria (art. 32, 1 da Lei n® 8.212/1991, combinado com art. 225, 1 e § 9° do RPS,
aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999).

2- Essa infragdo acessoria refere-se a apresentacdo das folhas de pagamentos mensais em
desacordo com a legislagdo em vigor, omitindo a remuneragdo a segurados empregados e
contribuintes individuais, cujos pagamentos verificados nos documentos apresentados e na
escrituragao contabil, constituem fatos geradores da obrigagdo principal, por isso, o crédito foi
constituido através da lavratura dos Autos de Infragdes — AI Debcad n® 37.069.586-0 (cota
patronal e RAT) e n® 37.069.587-9 (segurado empregado e contribuinte individual).

3- O Auto de Infragdo n° 37.069.586-0 corresponde ao processo n°
15868.002006/2009-35, enquanto que o Al n°® 37.069.587-9 corresponde ao processo n®
15868.002007/2009-80 e ambos encontram-se no CARF conforme indicam as consultas
(doc.j) no sistema “e-processo” da Receita Federal.

4 - Ao Sr. Supervisor da EFI 01.

A fl. 389, o presente processo administrativo restou sobrestado, conforme
Despacho de Encaminhamento abaixo colacionado, em fun¢do dos processos citados pela
Resolucdo (obrigacdes principais) terem sido colocados em pauta, em marco de 2022:
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MINISTERIO DA ECONOMIA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 15868.001995/2009-40
INTERESSADO: INTERBEEF S.A.

DESTINO: DIPRO-COJUL-CARF-?SEQAO-SE‘CAMARA - Sobrestar
Processo / Dossié

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Tendo em vista tratar-se de Obrigagdo acessoria, conforme
resolugdo de fls. 374 a 378 e considerando que o processo principal
encontra-se em pauta de julgamento no dia 07/04/2022, encaminhe-
se a Dipro/3*Camara/2°Segao, para sobrestamento, para aguardar o
julgamento do processo principal e caso o processo principal seja
retirado de pauta, redistribuir por conexao ao Conselheiro Samis
Anténio de Queiroz para julgamento em conjunto.

DATA DE EMISSAO : 31/03/2022
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Ato conseguinte, restaram juntados os Acérddos dos Recursos Voluntarios
formalizados naqueles processos nestes autos, com comunicagdo de vosso conteudo definitivo,
conforme novo Despacho de Encaminhamento assinado a fl. 438:

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 15868.001995/2009-40
INTERESSADOQ: INTERBEEF S.A.

DESTINO: 12 TO-SaCﬁMARA-TSEGﬁ.O-CARF-MF-DF - Distribuir /
Sortear

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Tendo sido instruido o presente processo em face da resolugdo de
fls. 374/378, com juntada das decisdes definitivas dos processos
15868.0020062009-35 (fls.390/413) e 15868.0020072009-80
(fls.414/437), e considerando que o Relator ndo mais integra nenhum
dos colegiados da Secdo, encaminhe-se a 1°TO/3°Camara/2?Secao,
para novo sorteio.

Sem apresentacdo de novas razoes pelos sujeitos ativo e passivo, o processo restou
distribuido a minha Relatoria para a inser¢ao em pauta de Julgamento.

E o Relatério.

VOTO
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Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de
admissibilidade. Bem por isso, conhec¢o-o para o deslinde do presente julgamento.

Conforme reportado no Relatdrio deste voto, restaram juntados os Acordaos dos
Recursos Voluntarios, relativos aos processos das obrigacdes principais, que deram origem a este
lancamento de obrigacdo acesséria, com comunicacdao de vosso conteudo definitivo, conforme
novo Despacho de Encaminhamento assinado a fl. 438.

Para ciéncia dos Conselheiros e Conselheiras desta Turma Ordinaria, os resultados
definitivos foram os seguintes:

1) Processo n? 15868.002006/2009-35:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/05/2007 a 30/06/2008 RECURSO VOLUNTARIO. NAO CONHECIMENTO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. DIALETICIDADE.
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Por auséncia de preenchimento de pressuposto de admissibilidade, ndo deve ser
conhecido o recurso que limita-se a replicar as razdes lancadas em sede
impugnatdria, negligenciando a auséncia do conhecimento parcial da insurgéncia
e a determinacdo a aplicacdo do principio da retroatividade benigna para afericdo
da multa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em ndao conhecer do
recurso. Vencido o conselheiro Samis Anténio de Queiroz (relator), que conheceu
parcialmente do recurso e, na parte conhecida, deu-lhe provimento parcial. Nos
termos do Art. 58, § 13 do RICARF, foi designada pelo Presidente da Turma como
redatora ad hoc para este julgamento e para redigir o voto vencedor, a
conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira”.

2) Processo n? 15868.002007/2009-80:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/05/2007 a 30/06/2008 RECURSO VOLUNTARIO. NAO CONHECIMENTO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. DIALETICIDADE.

Por auséncia de preenchimento de pressuposto de admissibilidade, ndo deve ser
conhecido o recurso que limita-se a replicar as razoes lancadas em sede
impugnatéria, negligenciando a auséncia do conhecimento parcial da insurgéncia
e a determinacdo a aplicacdo do principio da retroatividade benigna para afericao
da multa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em ndao conhecer do
recurso. Vencido o conselheiro Samis Anténio de Queiroz (relator), que conheceu
parcialmente do recurso e, na parte conhecida, deu-lhe provimento parcial. Nos
termos do Art. 58, § 13 do RICARF, foi designada pelo Presidente da Turma como
redatora ad hoc para este julgamento e para redigir o voto vencedor, a
conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira”.

Nota-se, portanto, que os Recursos Voluntdrios ndo restaram conhecidos, razao
pela qual a razodvel duvida inserida na Resolugdo reportada previamente, queda-se sanada. E
dizer: as obrigacbes principais, que deram origem ao lancamento da penalidade por
descumprimento de obrigacao acesséria ora em litigio, foram mantidas (inclusive, definitivamente,
conforme Despacho de Encaminhamento reportado).

Nessa senda, considerando: (i) que os lancamentos das obrigacdes tributarias, que
fundamentam o presente langcamento, restaram mantidos definitivamente; e (ii) ndo houve
inovacdo recursal pela contribuinte em seu arrazoado recursal, acolho as razdes de julgar do
Acérdao recorrido, nos termos do inciso I, §22, do artigo 114 do novel RICARF, as quais abaixo
transcrevo:

“Cerceamento de defesa. Prazo para apresentacdo de documentos:

=g
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Em sua impugnacdo, a autuada alega cerceamento de defesa, posto que solicitou
a dilacdo de prazo para apresentacdao de todos os documentos solicitados, ndo
tendo o auditor autuante lhe atribuido tal prazo nem recebido seu postulado,
negando-se a protocolar/receber o requerimento sob o argumento de que ja
havia concedido prazo suficiente.

Requer a nulidade do auto imposto ou a concessao de 20 dias para apresentacado
dos documentos que entender pertinentes a sua defesa.

Ocorre que, em varios trechos de seu "Relatdrio Fiscal da Infragdo’ de fls.

06/10, o auditor autuante faz referéncia ao n3o atendimento de reiteradas
intimagcOes para a apresentacdo de arquivos magnéticos e documentos idéneos
relativos a fatos geradores de contribuicGes previdenciarias. Tal fato é facilmente
constatado através do quadro resumo dos OD documentos fiscais emitidos
durante a acdo fiscal as fls. 06, no qual pode ser verificada a emissdo, além do
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal recebido pela impugnante em
23/01/2009, de mais 15 (quinze) Termos de Intimacdo Fiscal / Termos de
Constatacdo e Intimagdo / Termos de Reiteracdo de Intimacgdes Fiscais, com
ciéncia até a data de 10/09/2009, através dos quais sdo solicitados documentos e
reiteradas as solicitacGes anteriores. Pelas datas dos citados Termos constata-se
gue a autuada teve mais de oito meses para a apresentacdo dos documentos.

Além disso, o anexo "Instru¢des Para o Contribuinte — IPC" (fls. 02/03), em seus
itens 2.3 e 2.5.1, estabelece o prazo de 30 (trinta dias) para a apresentagdo de
impugnacao, formalizada por escrito e instruida com as razdes e provas que
possuir.
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E importante esclarecer que as provas documentais devem ser apresentadas na
impugnacado, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento,
conforme previsdo do artigo 37, § 1.° da Lei 8.212/91 c/c o artigo 243, § 2.° do
RPS, na redacdo do Decreto 6.103/07 e o artigo 5.° da Portaria Ministerial
10.875/07 (DOU 24.08.07), que trata do Contencioso Administrativo no ambito
das contribui¢des previdenciarias.

O artigo 7.°, inciso lll e § 1.° da Portaria 10.875/07 2 , da mesma forma que o
artigo 16, inciso Ill, § 4.° do Decreto n.° 70.235/72 limitam o momento para a
apresentagdo de provas.

Como se vé, os textos legais estabelecem que na impugnacdo devem ser
apresentadas todas as provas, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento
processual, exceto se ficar demonstrada uma das hipdteses ali descritas, o que
ndo restou comprovado nos autos.

Pelo acima exposto, impossivel acatar a alegacdo de cerceamento de defesa pelo
ndo atendimento, por parte do auditor autuante, da solicitacdo de dilagdo de
prazo para apresentacdo de todos os documentos solicitados e também indefere-
se o pedido para a concessdo de 20 dias para apresentacdo dos documentos que
entender pertinentes a sua defesa.
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Auséncia de provas da irregularidade fiscal:

Afirma que ndo ha provas da irregularidade fiscal apontada, que jamais houve
pratica de atos tidos como fatos geradores da obrigacdo tributdria que nao
fossem efetivamente contabilizados com os recolhimentos previdenciarios
respectivos, tendo a autoridade fiscal deixado de apresentar provas cabais e
intransponiveis quanto a suposta irregularidade; que sdo suposicOes e
apontamentos feitos por amostragem, os quais ndo servem como prova da
obrigacdo tributaria e que ndo reconhece como vélidas as planilhas apresentadas,
desconhecendo sua origem.

Tais assertivas ndo merecem acolhida vez que os pagamentos efetuados que
motivaram o presente AIOA foram obtidos na escrituracdo contabil da prépria
empresa, conforme item 3.1 do Relatério Fiscal da Infracao (fls. 07), sendo que as
planilhas apenas ordenam e totalizam, por competéncia, as informacgdes obtidas,
além de fornecer detalhes sobre os lancamentos, tais como valor e classificacdo
contabil, favorecido, histérico, etc e sdo la suficientemente claras para a
demonstracdo inequivoca da ocorréncia dos fatos geradores de contribuices
previdenciarias e das entidades terceiras, cabendo, a autuada, nesta situacao, a
prova da incorrecdo dos trabalhos fiscais.

Demais alegacGes trazidas pelo sujeito passivo:

A autuada traz também questionamentos sobre os seguintes temas:
- Ndo apresentacdo de documentagdo contabil por meio magnético;
- Valores pagos a titulo de cestas basicas;

- Omissao de fatos geradores em GFIP;

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

- Liminar suspendendo a exigibilidade de recolhimento da contribuicdo rural.

Ndo apreciaremos as argumentagdes do sujeito passivo sobre os temas acima
pelo fato de o presente AIOA tratar-se apenas do descumprimento de obrigacdo
acessdria, quer seja, ter a empresa deixado de preparar folhas-de-pagamento das
remuneragdes pagas ou creditadas a todos os segurados a seu servigo de acordo
com os padrdes e normas i estabelecidos pelo 6rgdao competente, em nada
relacionando-se com tais alegacGes, que foram objetos de autos de infracdo
distintos, lavrados nesta mesma acdo fiscal, com julgamentos especificos e
emissdo de acérdaos proprios.

Producao de provas em direito admitidas e apresentacdo de novos documentos:

Em seus pedidos, a impugnante protesta e requer pela producdo de todas as
provas em direito admitidas, em especial o depoimento pessoal de seu gerente
administrativo, financeiro e do contador e ajuntada de novos documentos se
necessario o for.

No que diz respeito a juntada de -novos documentos, tal assunto ja foi tratado no
item "Cerceamento de defesa. Prazo para apresentacdo de documentos", no

H 10
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inicio do presente Voto e, no que tange a producdo de provas e depoimentos
requeridos, consideramos os elementos apresentados suficientes a formacao da
convicgao necessaria a prolagdo do presente voto, tendo sido todos devidamente
analisados e considerados neste julgamento.

Quanto a producdo de depoimentos pessoais, tais provas nao sao previstas nesta
instancia de julgamento.

Portanto, nos termos do art. 18 do Decreto 70.235/72, indefere -se tais pedidos.”

E como voto.

Conclusdo:

Diante do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, conheco do
Recurso Voluntdrio, a fim de afastar as preliminares exaradas e, ao cabo, negar-lhe provimento,
com manutencao integral do crédito tributario exigido.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Rigo Pinheiro
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